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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO VELHO

RESOLUÇÃO Nº 11/CME-2026
 
A PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Complementar nº 521, de 25 de fevereiro de
2014 e pelo seu Regimento Interno,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º REVOGAR a Resolução nº 08/CME-2026, publicada no
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia em 10 de
fevereiro de 2026, em razão da referida unidade escolar já estar
devidamente autorizada pela Resolução nº 51/CME-2025.
 
Art. 2º Permanecem vigentes, para a Escola Municipal de Ensino
Fundamental Heitor Villa Lobos, os efeitos e obrigações estabelecidos
na Resolução nº 51/CME-2025.
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Porto Velho, 26 de fevereiro de 2026.
 
Assinaturas Eletrônicas
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